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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                   PL 265/2021 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Dylan Roberto Viana Dantas. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a criação no 

âmbito do Município de Sorocaba o “Dia do CAC” – Caçador, Atirador e 

Colecionador”.   

                               

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Destaca-se que a atividade de Caçador, 

Atirador e Colecionador está normatizado em Norma Nacional, nos termos 

seguintes: 

 

DECRETO Nº 9.846, DE 25 DE JUNHO DE 2019  

 

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 

dispor sobre o registro, o cadastro e a aquisição de armas e de 

munições por caçadores, colecionadores e atiradores. 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, com o objetivo de estabelecer regras e 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.846-2019?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm
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procedimentos para o registro, o cadastro e a aquisição de 

armas e de munições por caçadores, colecionadores e 

atiradores. 

§ 1º As armas de fogo dos acervos de colecionadores, 

atiradores e caçadores serão cadastradas no Sistema de 

Gerenciamento Militar de Armas - Sigma. (Redação dada 

pelo Decreto nº 10.629, de 2021)   Vigência 

§ 2º O Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e 

Caçador expedido pelo Comando do Exército, terá validade de 

dez anos. 

§ 3º  A expedição e a renovação do Certificado de Registro de 

Colecionador, Atirador e Caçador e os registros de 

propriedade de armas de fogo, as transferências, o lançamento 

e a alteração de dados no Sigma serão realizados diretamente 

no Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados das 

Organizações Militares, de forma descentralizada, em cada 

Região Militar, por meio de ato do responsável pelo setor, com 

taxas e procedimentos uniformes a serem estabelecidos em ato 

do Comandante do Exército. 

§ 4º O protocolo do pedido de renovação do Certificado de 

Registro de Colecionador, Atirador e Caçador, realizado no 

prazo legal e perante a autoridade competente, concederá 

provisoriamente ao seu requerente os direitos inerentes ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10629.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10629.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10629.htm#art3
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Certificado de Registro original até que o seu pedido seja 

apreciado. 

O presente PL visa normatizar sobre a difusão 

da atividade de Caçador, Atirador e Colecionador; sendo a cultura entendida como: 

 

A cultura ao ser definida se refere à literatura, 

cinema, arte, entre outras, porém seu sentido é bem mais abrangente, pois cultura 

pode ser considerada como tudo que o homem, através da sua racionalidade, mais 

precisamente da inteligência, consegue executar. Dessa forma, todos os povos e 

sociedades possuem sua cultura por mais tradicional que seja, pois, todos os 

conhecimentos adquiridos são passados das gerações passadas para as futuras, 

destaca-se que: 

 

                                                          Os elementos culturais são: artes, ciências, 

costumes, sistemas, leis, religião, crenças, esportes, mitos, valores morais e éticos, 

comportamento, preferências, invenções e todas as maneiras de ser (sentir, pensar e 

agir), sublinha-se que: 

 

                                                           A LOM direciona a atuação da Municipalidade 

para apoiar e incentivar a valorização e difusão das manifestações culturais, in verbis:  

 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

 

Art. 150.  O Município, no exercício de sua competência: 
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I – garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes de cultura, além de apoiar e incentivar a 

valorização e difusão das manifestações culturais; 

 

II – atuará no sentido de estabelecer uma política cultural que 

englobe todas as manifestações artísticas e culturais, visando 

atingir objetivos comuns, (...);  

 

Constata-se que este Projeto de Lei encontra 

guarida no Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 04 de agosto de 2.021. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo 

 

 

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

 

 


